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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
TERCEIRA SECRETARIA

Assessoria Legislativa - ASSEL
Unidade de Saúde. Educação, Cultura e Des. Científico e Tecnológico

Rq 933/2019

REQUERIMENTO N . ..-e 2019
(Do Deputado Martins Machado)

Requer a declaração de prejudicialidade do
Projeto de Leino 9,de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Com fundamento no cl?pare inciso ll do art. 175 do Regimento Interno
desta Casa, venho requerer a Vossa Excelência que declare a prejudicialidade do
Projeto de Lei no 9, de 2019, de autoria do Deputado lolando Almeida, que c#çpóê
sobre a obrigação da publicidade de informações relativas aos beneficiários de
programas e ações sociais do Governo do Distrito Federal.

P.e'a Nt....2{.Z.bC...
JUSTIFICAÇÃO

#

O Projeto de Lei no 9, de 2019, obriga a publicidade de informações
relativas aos beneficiários de programas e ações sociais do GDF.
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Entretanto, verificamos que a Proposição em comento possui teor
semelhante a projeto aprovado nesta Casa. O Projeto de Lei n' 1.080, de 2016, de
autoria do Deputado Washington Mesquita, que (#spõb soZ)ne a paó#t: d?de da ne/açáb
dos beneficiários dos programas e ações do Plano pela Superação da Extrema Pobreza
no D/s//#o He(dana/- 'Z)Fnm /lgBárzb3 recebeu do Governador do Distrito Federal veto
total, por vício formal de inconstitucionalidade, caracterizada por invasão de
competência do Poder Executivo, sendo o veto mantido por esta Casa.

'-Q

®

Assim, o PL no 9/2019, por tratar de matéria semelhante, deve ser
declarado prejudicado pelo Presidente da Casa, à luz dos ans. 175, 11, e 176, 11, do
Regimento Interno da CLDF, /h uenó/k

Art. 175. Consideram-se prejudicados.

11- a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a
outro considerado inconstitucional ou injurídico pelo Plenário;

Art. 176. O Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou mediante
provocação de qualquer Deputado Distrital ou Comissão, declarara
prejudicada a matéria pendente de deliberação:
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deliberação.

em virtude de seu prqulgamento pelo Plenário em outra

Vê-se, portanto, que a matéria se encontra prejudicada. Por essa razão,
com base na Nota Técnica da Assessoria Legislativa, cópia anexa, requeremos a
declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei no 9, de 2019.

Sala das Sessões, em 2019

Mi#;NS MACHADO
Relator

Setor Protocolo Legislativo

Folha N'........<21:g:<..MQ
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MENSAGEM

NO a.0S- /2018-GAG Brasília, 3{., de
àU'lhO de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para

comunicar que, nos termos do art. 74, $ 1o, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

vetei o Projeto de Lei n 1.080, de 2016, que T(#spõb soóne a oó/lbaç;jb da
publicidade de informações relativas aos beneficiários de programas e ações sociais
do Governo do Distrito Federal".

MOTIVOSDEVETO

A despeito do louvável escopo da ilustre parlamentar autora da proposta,

observa-se que a mencionada proposição normativa não poderá ser sancionada, uma

vez que ostenta inobservância ao vício de iniciativa sobre tema de competência do
chefe do Poder Executivo

Percebe-se que a conduta exposta ao teor do texto apresentado invade

função privativa do Governador para dispor sobre a organização e funcionamento da

administração do Distrito Federal, bem como, exercer a sua direção superior, e

possível aumento de despesas não prevista no plano plurianual (artigo 71, $1o,

inciso IV e V, da LODF).

Em tempo, salienta-se ao raciocínio da perfeita simetria ao entendimento não

apenas do Tribunal de justiça do Distrito Federal, a citar o Acórdão n. 257429,

20050020116057ADI, Relator NATANAEL CAETANO, Conselho Especial, julgado em

lO/l0/2006, como do próprio Colendo Supremo Tribunal Federal, que enfatiza o

princípio da separação de poderes, como vetor a ingerência normativa do Poder

Legislativo em matérias à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo

(artigo 53capuf c/c incisos IV, VI e X do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito

Federal).

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADOJOEVALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNODODISTRITOFEDERAL

Por esta razão, comunico que apus veto total ao Projeto de Lei no 1.080, de

2016 e em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais

as expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente.

''"''"'\

Governador

Folha N'.....Q:Y:/h.e
J©9© .'2e#'
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA

Secretaria Legislativa

,Ç.l-
(Autoria do Projeto: Deputada Liliane Roriz)

Dispõe sobre a obrigação da publicidade
de informações relativas aos beneficiários
de programas e ações sociais do Governo
do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIST'RITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica o Governo do Distrito Federal obrigado a publicar informações
relativas aos beneficiários de programas e ações sociais no Portal da Transparência,
com base nos princípios da Lei no 4.990, de 12 de dezembro de 2012, que regula o
acesso à informação no Distrito Federal, contendo, no mínimo, o seguinte:

1 - nome completo;

11 - tipo de benefício e data do início do recebimento;

111 - valor do benefício.

Pa/l:íynaÁo z;nÁ:o. A utilização indevida dos dados disponibilizados acarreta
aplicação de sanção civil e penal na forma da lei.

Art. 2o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os gestores às
penalidades administrativas e outras previstas na legislação em vigor.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias a contar
da data de sua publicação.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, ll de julho de 2018

r.íf«, .:'.:31t.
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Assunto: Distribuição da Mensagem ng 202/18 - Veto Total ao Projeto de

Lei n9 1.080/16, que "Dispõe sobre a publicidade da relação dos

beneficiários dos programas e ações do Plano pela Superação da Extrema

Pobreza no Distrito Federal - DF sem Miséria e dá outras providências"

Autoria: Poder Executivo

'\

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para as

providências cabíveis(Art. 208 do RI).

Em 02/08/18

K2/áCELO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial

# ..!og©

#
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RELATOR10 NO 01, DE 2018 -- CC]

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposto ao
Projeto de Lei no 1080/2016, que "Dispõe
sobre a publicidade da relação dos
beneficiários dos programas e ações do
Plano... .pela Superação da Extrema
Pobreza no; Distrito Federal -- DF sem
Miséria e dá outras providências".

Relator: Deputado Professor Reginaldo Verás

O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem no
202/2018-GAG. de 31 de julho de 2018, comunicou à Presidência desta Casa os
motivos do veto total imposto ao Projeto de Lei no 1080/2016, da Deputada Liliane
Roriz, que dispõe sobre a publicidade da relação dos beneficiários dos
programas e ações do Plano pela Superação da Extrema Pobreza no
Distrito Federal -- DF sem Miséria e dá outras providências.

A proposição em comento foi aprovada nos termos do substitutivo no2 do Relator
Deputado Robério Negreiros.

Na fl. 33, entende-se que o Chefe do Executivo motivou o veto uma vez
que a conduta exposta ao teor do texto apresentado invade função privativa do
Governador para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
do distrito federal..

São essas as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no
âmbito desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em

PRESIDENTE

ã

.LDOVERASDEPUTADOPRÓ
RELATOR

CCJ

JãdymágÉ;::



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PRESIDÊNCIA

SECRETARIA LEGISLATIVA

2019

Õ
DATA:13/02/

VOTAÇÃO EM BLOCO DOS VETOS RELACIONADOS NO VERSO

AUTORIA

RELATOR

QTO

l
2

3

4

5

6

7

8
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

VÁRIOS DEPUTADOS

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERÁS
( X ) PODER EXECUTIVO

OEPUTAOQS.

IAGACIELMAIA

IAIÜETÉ :SAMPA10
CHICOVIGILANTE

ICiÀUDiO ASKANTES
DANIEL DONIZET
DELMASSO

EDUARDOPEDROSA

FÃBIOFEI.IX
HERMETO

liOIAh00ALMEiDA
IJAQUEtJNESiLVA
IJOÃOCAR00S0
IJORGEVIANNA

IJOSÚ GOMES

IJÜtaA LucY
LEANDROGRASS

MAR'nNS MACHADO

EPROFESSORREGINALDOVERAS
REGINALDOSARDINHA

ROBÉÜÓ ÚÉêÍÊiãÕI
ROOSEVELT VILELA

ITEtMA RUFINO
IVALDEUNO BARCELOS

RAFAEL PRUDENTE

RESULTADO

al i
r:aF-ai:i

ITI l=1=rTI l=l
1:1=mlãu l;ã
ÍRIS l:H l:H ll!!B

1===m==l

l===l
ll$@ã lç$a

lmMMMMIM
l® IM IBgE%g IW

g

PR

PT

PDT
PSL

PRB

PTC

PSOL
PHS

Psc
PTB

:AVANTE
PODEMOS

PSB

NOVO

REDE

PRB

PDT

AVANTE

PSD

PSB

PROF

PP

l

l

l

l

l

l

l

DV

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

15

l

l

MDB

0 0 24

3ECREM0 DA SESSÃO

UTADO DELMASSO

i:M «\...3:Z...@t

b14 Q 0Rtt;mM.

ÇA/cAlçA/ rl rlf anv hr

RESUITAbõbÀ'VOTAÇÃO
MANTIDO (ilX )' REJEITADO ( )

15 VOTOS SIM
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0 ABSTENÇÕES

9 AUSÊNCIAS
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15 QUORUMVOTANTE



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA

Secretaria Legislativa

MENSAGEM no 175/2019-GP

Brasília, 13 de março de 2019

Senhor Governador.

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que esta Casa, no dia
13/2/2019, manteve o VETO TOTAL ao Projeto de Lei no 1.080, de 2016, de autoria
da Deputada Liliane Roriz, que "dispõe sobre a obrigação da publicidade de
informações relativas aos beneficiários de programas e ações sociais do
Governo do Distrito Federal", com o seguinte resultado de votação: quinze
votos favoráveis, havendo nove ausências.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e real

consideração.

DEPUTADO RAFAELPRUDENTE
PEg$idente

:

j.
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A Sua Excelência o Senhor

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

J eqo:J

Sl:€1;1::!i'l'AFq]/;. LÇ]G ]S]aA]'l\./â

]:.I'i'....l: a.8ç..,../ .gdÉ.
Folha n'.i1lS) .çér .---..

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70.094-902 -- Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8275/8276
www .cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLA'l'lVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete Deputada Liliane Roriz

PROJET0 DE LEI NO

(Da Senhora Deputada Lillane Roriz)

Dispõe sobre a publicidade da relação dos

beneficiários dos programas e ações do Plano

pela Superação da Extrema Pobreza no Distrito

Federal - "DF sem Miséria" e dá outras

providências

PL 1080 /2016

L l D O

:,...é/..4a4
Üiã$H;'i.ãGi;M

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. !o A relação atualizada dos beneficiários e dos respectivos beneH'dos dos

programas e ações do Plano pela Superação da Extrema Pobreza no Distrito Federal -

"DF sem Miséria", de que trata a LeÍ Ro 4.601, de 14 de julho de 2011, ou cubos que

vierem a ser instituídos por leí com interface ao referido plano, deverão ser publicados

no site do órgão de assistência social competente e no portal da transferência do

Governo do Distrito Federal, na qual deverá ser observada no mínimo as seguintes
informações:

i- nome completo do beneficiário e CPF;

11 - data de Início do recebimento do benefício;

111 - tipo de benefício que recebe;

IV - valor;

a?nigzaáo únllco. A utilização Indevida dos dados disponibilizados acarretará
a aplicação de sanção civil e penal na forma da lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AR. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSnFICAÇÃ0

Este Prqeto de Lei tem por objetivo divulgar informações dos programas e

açóes executadas pelo Governo do Distrito Federal, de interesse coletivo ou geral, por
Praça F'lunlclpãi
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Ficha Técnica da Proposição PL 1 080/20 1 6 Pago 1 of

Processo Legislativo - Proposições
Proposição: l>L 1 0 8 0/?o té

Fictta Técnica

Ementa Dispõe scbíe 8 publicidade da relação ({os beneficiários dos plagiar a
açóes do Plano peia Superação da Exr.rema Pobreza no Distrito cedera
sünt Õ4iSéFi8 e da outras providências

Situação:
Localização
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2 8/ 0 4 / 1 6

Autoria
SACO

Put)licações

LI LIAM E RCR} Z

Peças Anexas
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08/ } 2/ 1 7 CCJ
(A) SR.(A) OeP.(Â)SA{':DR;q FÂR.AJ
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TER}40S DO SUBSTiTUTIVO {:io2 CÍGTC, NA
REu?ilÂO exTRAOaOiNAKiA REALIZADA Ehi
2 6/09/2Q 1 7

8

1 3 'Z q {B b !'t CFGTC AO GAB. DO DEPUTADO CHECO LEITE, ?EDiDO
VISTA. CORRO Rt,!E A 4o REUNIÃO
EXTRAORDiFIÁR]A DO DiA 27/06/2017
Ei.iCAt.l!?~lHÂ 4Ei:ITC í:OLHA DE NO !3

D E

1 2 CFGTC PROTeCO LO : E ?4€ N aA
FOLHAS DE NO 1l E !
r{ E G R E i R 0 S

Cí:GTC ($ U 8STiTUTÍVO
AUTORIA DE ROBgRIO

26/ CFGT PI'O'"TOCO:o: PARECEP 3 - CfGTC(Parecer do
!'etator}, !'eiatoria de R08ERiO igEGREiROS
p'8rêcêr pela àprovãçãe. anexada fo:has noO
{e, e reli ã s n o } l e 1 2 refere nte â c

substttuiivo. ?rodo Baía inclusão en] í)a i'c3

a

2 6/ 0 4;/! CFGTC PROTunCOL0: aMEi'iDA } - Cí:GTC (SU8STÍTUT;\jC}
FOLHAS ílo {)õ E 06-VERSO. ÂtjTCRiÂ DE JOE
VALLE

tO/Q 3/! CFGTC DE ORDEM DQ SR. PRESIDENTE DA CFGTC, FICA
REDES}GFIADO PARA RELATAR }4ATERIA O SR
DEPUTADO R08ERIO ílEGRE]ROS , COi:FORME
SORTEIO REALIZADO e{4 1a.Q3.2017

8 t=/ Í 2/ 1 6 CFGTC Píotocoio anulado: PARECER 2 - CFGTC(Parece
do relator). Justificatlv'a: ?8rcccr foi

otccotado d uas vezes
1 2 / ! : / : 8 protocolo: p.RREc:R : - (FGTC {Pa'ecef ac

íe; tor), retatoria n.ê 30E VÀI.i-e. ê3clâ a
oé"ito, do ?'folheio cie Le! a:j 1080 de 20

fol'n-ia d o S y 5sttlu11v o

t'i

$ 1 2/ 1 :/ 1 5 ÀR:CEP f']o 0]/CFGTC PELA ÂPR0\JÂÇA0,FOLHAS
Ne 94. C4-VERSO, 5 Ê 5-VERSO }40S 'TER$tOS DG
$U8STITUTt\#0 i: c unl/CFGTC,f:OLHAS NO aõ : É)6
VERSO

!/} z/ 16 crG CO1IFeR}4E SORTEIO PARA RED[SIGNAÇAO DE
RELATOR OCORR}DC E?1 17/i1/2016, FOÍ
{l,{DlCAD0 0 DEPUTADO .jOE VALLE PARA RELATAR.
A ?mATÉRiA. EiqCÀhtiÍgHA-SE Â PROPOSlçÃa AO
GAB111:TE DO ?ARLANEf~lTAR, NESTA DATA, PARA
AfgÁLISE E PARECER !*iO PRAZO REGiMEÍITAL

1 8/0 5/ 1 6 FGTC DESIGNADO PARA RELATAR MATéRiA, COfgFORI.IE
SORTEIO O DEPUTADO SEí:jHOR ROOSEVgLT
V:LELA. fJO PR.AZO REGI?4EÍ:!TAL

3 0 3/C 5/! $ CFGTC

SACP

RECEBIDO NA CFGTC. NO DIA 03 DE taA10 í)E
016, AGUA.RCANDO PP..A70 {)E :l'LENDAS

Ü 3/ C 5/ 1 6 crGTC, PARA EXAME E PARECER, PODE?19C
ReCF8ER E!.!Ef.!DÀS DURA?jl'S O PRAZO DE !C
DIAS GT=I$. COIãFORF{E PUBLICAÇÃO IJO DC!

a 3/e S/! $ AUTUADO co?,i Q3 FOLHA(s). HÃ VERSE A$ rLS
CI. COi.:leSÕES: CFGTC E CCj. ÂG SACO', PARA
âS D:VIDAS PRCVIDEfgCIA$

S.3ioí 3'-H«{l€6'k

:' g,d:3
J.h.@.H'';
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RELATOR10 No01,DE2018-CC]

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposü) ao
Projeto de Lei no 1080/2016, que "Dispõe
sobre a publicidade da relação dos
beneficiários dos programas e ações do
Plano pela Superação da Extrema
Pobreza no Distrito Federal -- DF sem
Miséria e dá outras providências".

Relator: Deputado Professor Reglnaldo Verás

O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem Ra
202/2018-GAG, de 31 de julho de 2018, comunicou à Presidência desta Casa os
moUvosldo veto 'tota] imposto ao Pnojeü) de Lei Ro 1080/20].6, da Deputada Liliane
Roriz, Üue dispõe sobre a publicidade da relação dos beneficiários dos
programas e ações do Plano pela Superação da Extrema Pobreza no
Distrito Federal -- DF sem Miséria e dá outras providências.

A proposição em comento foi aprovada nos termos do substltutlvo no2 do Relator
Deputado Robério Negreiros.

lqa fl. 33, entende-se que o Chefe do Executivo motivou o veta uma vez
que a conduta exposta ao teor do texto apresentado invade função privativa do
Governador para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
do distrito federal..

São essas as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no
âmbito desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO P
RELATOR

.LDOVERAS

Folha N'...4.:2Z...Zk)éc.. ,



6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA
DIST RITO F[D{PAt

Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição Requerimento ne 933/19.

Autoria: Deputado(a) Martins Machado(PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para

providências cabíveis:

a) Juntada a proposição; e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do Rll.

Em 11/09/19

MAReÉLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor l:'rdocc.lo LeGIslatIvo

Folha N' ].g #h C/.
Ê


